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Dá o nome de Jean Carlos Marques 
Silveira à Ala de Internamento Pediátrico 
do Hospital Municipal Dr. João Elisio de 
Holanda, e adota outras providências.

Paço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, nos termos do 
Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - A partir da aprovação e publicação desta Lei a Ala de Internamento da Pediatria do 
Hospital Municipal Dr. João Elisio de Holanda passará a se chamar Jean Carlos Marques Silveira.

Art. 2° - A fixação da Placa ao Homenageado deverá ser efetuada em dia e horário a ser 
agendado.
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